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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
Gabinete do Vereador Reinaldo Barbosa da Silva (Republicanos) 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
Via ou Logradouro Público Com Moradores 

Declaro, nos termos do art. 159, § 4° do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Montes Claros, alterado pela Resolução nº 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a 

responsabilidade pelas informações referentes ao Projeto de Lei que denomina a Rua conhecida 

popularmente como Rua "Estrada de Miralta" localizada no Distrito de Nova Esperança, neste 

Município, que passará a denominar-se oficialmente Rua Adélson Soares Mendes, Declaro ainda, 

que as informações contidas no abaixo-assinado são autênticas e atende os requisitos legais 

previstos no art. 159, § 4º, do Regimento Interno. 

Montes Claros/MO, 01 de Junho de 2022. 

Vereador Reina~o Barbosa da Silva 

Autor da proposição 

. Barbosa dn. Sil1)(1 
Ret~EREAooR 

Rua Urbino Viana, 600 -Vila Guilhermina - CEP: 39.400-087 - Montes Claros - Minas Gerais 
Telefone (38) 3690-5407 /(38) 3690-5491 I E-mail: ver.reinaldobarbosa@montesclaros.mg.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 

ABAIXO -ASSINADO 

Montes Claros, 30/05/2022. 

Ao (a) Excelentíssimo (a) Sr (a) Vereador (a): Reinaldo Barbosa da Silva 

Nós, cidadãos, abaixo-assinados, residentes e domiciliados à Rua conhecida popularmenti: 

como "Rua Estrada de Miralta", localizada no Distrito de Nova Esperança, vimos, por meio deste, 

solicitar a Vossa Excelência que apresente projeto de lei denominando oficialmente a referida rua com 

o nome de Rua Adélson Soares Mendes. 

Nº da Nome Doc. ldent. CPF/RG 
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PREFEITURA DE MONTES CLAROS 
Secretaria de Finanças 

Gerência de cadastro Imobiliário 

Montes Claros (MG), 11 de maio de 2022. 

Excelentíssimo Sr. 

Reinaldo Barbosa da Silva 

Vereador - Câmara Municipal de Montes Claros 
Oficio: 52/2022/GCTI 

Assunto: Responde consulta, Oficio nº 51/2022 

Excelentíssimo Vereador. 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste informar a Vossa Senhoria que 

"não possuímos informações de vias públicas {lagndoaros públicos), no Distrito/Comunidade 
de Nova Esperança/Miralta", embora esteja satbent~ que os distritos municipais são áreas 

urbanas, os dados do Cadastró Imobiliário~ somente a sede qo .município, onde ocorre o 
lançamento do Imposto Predial. e Territorial Urbano (IPTU)., quanto a logradour0 cc1 m a 
denominação de ADÉLSON SOARES MENDES, não encontramos registros. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira disposição para evenhiais 
esclarecímentos. 

Respeitosamente. 

·:v;-
M e1xoto de Oliveira 

/ 

Geren <lastro Imobiliário 

ft,.v •. Cula Mangabeira, 211 - Centro - Montes Claros/MG - CEP: 39.40 1-002 - Tel.: (38) 3229-3096 - Fax : (38) 3229-3178 ·i,', . 



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Memorando Administrativo/ 2022 

11) NATUREZA: . 1 X I Rotina 1 1 Urgente 1 Reservado 

2) REFERENTE A: Solicitação Serviços 
1--- !---

Remessa Doe. Materiais 
1--- 1---x Outros Requisição 

3) De: Iara Maria Silva - Arquivo Público I Para: Reinaldo Barbosa 
4) SUMULA DO ASSUNTO: Resultado de Pesquisa Solicitada. 

Prezado Reinaldo, 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que após pesquisa em nossos arquivos, 
não localizamos nenhum Projeto de Lei que tenha tramitado na Câmara que disponha sobre a 
denominação das ruas: Estrada de Miralta e Adelson Soares Mendes, localizadas no município de 
Montes Claros. 

Estamos à disposição para mais informações. 

Atenciosamente, 

. ' I~~k a_, 
Coordenadort do A/quito Pllbllco 
Cimara Municipal de Monta Clarus 

DATA DE EMISSAO 

01/06/2022 

RECIBO DO DESTINATARIO 

1 AN<IT AÇÕES, REGISTROS, INSTRUÇAO, 

VISTO ADMINISTRATIVO 

OBS.: 1- Este memorando é forma de correspondência entre Unidades Operacionnis e Administrativa da 
Câmara, com variados fins, como papeleta auxiliar dn comunicação interna. 

2 - Emissilo aceita somente em 02 (duns) vias. 


